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DECRETO Nº 7.711, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 
Altera o Decreto nº 7.698, de 08 de 

agosto de 2022, que dispõe sobre a 

homologação do resultado do Processo 

Seletivo nº 08/2022, e dá outras 

providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 
acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 08/2022 e, 

 
CONSIDERANDO a constatação de equívoco na classificação final do 

Processo Seletivo nº 08/2022, no que se refere ao cargo de “Professor de Educação 
Especial - Habilitado”, tendo em vista que a ordem de classificação da 13ª até a 15ª 
colocação não corresponde à pontuação obtida pelos referidos candidatos no Processo 
Seletivo”; 
 

CONSIDERANDO a aplicação, no âmbito da Administração Pública Municipal, 
da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, prevendo que “a administração pode 

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial”; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 7.698, de 08 de agosto de 2022, que 

“dispõe sobre a homologação do resultado do Processo Seletivo nº 08/2022, e dá 

outras providências”, passa a vigorar com a alteração constante no Anexo Único deste 
Decreto. 

 
Art. 2º As demais disposições contidas no Decreto nº 7.698, de 08 de agosto 

de 2022, permanecem inalteradas. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Lourenço do Oeste, SC, 11 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

RAFAEL CALEFFI 
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO 
(Decreto nº 7.711, de 11 de agosto de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

(Decreto nº 7.698, de 08 de agosto de 2022) 
 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 08/2022 
 

APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 08/2022 
............................................................................................................................................................................................................................... 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - HABILITADO 

INSCRIÇÃO CANDITADO ESP LIC. P BCL CUR. GRAD. L.P.C 180H C.L C.E.C T.S TOTAL CLASSIF. 

2787 FRANCIELE CARNIEL 10 5 0 0 0 0 6 60 81 1º 

2838 DANGLEI MATTEI 10 5 0 0 0 0 0 32 47 2º 

2813 FERNANDA GAVA PEREIRA 10 5 0 0 0 0 10 13 38 3º 

2817 
MARLI TEREZINHA DIAS DAS DORES 
AMARO 10 5 0 0 0 0 10 12 37 4º 

2907 MARIA HELENA DE OLIVEIRA 0 5 0 0 0 0 10 16 31 5º 

2914 ELIANE DE LIMA 10 5 0 0 0 0 10 0 25 6º 

2799 GABRIELI BASSO 10 5 0 0 0 0 8,5 0 23,5 7º 

2861 JANAINA TAINARA RIBEIRO 0 5 0 0 0 0 10 3 18 8º 

2809 SOLANGE DA CRUS 0 5 0 0 0 0 10 2 17 9º 

2911 IVONE SANTOS HAEFLIGER 10 5 0 0 0 0 0 0 15 10º 

2897 ANA LUCIA GIARETTA 0 5 0 0 0 0 10 0 15 11º 

2890 LUANA MOREIRA 0 5 0 0 0 0 9 0 14 12º 

2891 ANA PAULA CAVANHOL 0 5 0 0 0 0 8 0 13 13º 

2833 ELIZANDRA RAMPANELLI 0 5 0 0 0 0 0 0 5 14º 

2807 JOCÉLIA PEGORINI 0 5 0 0 0 0 0 0 5 15º 
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2871 IVANESSA MARCON 0 0 0 4 0 0 0 0 4 16º 

2822 MARTA DOS SANTOS SAQUET 0 0 0 4 0 0 0 0 4 17º 
 
..........................................................................................................................................................................................”.  (N.R.) 
 

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

RAFAEL CALEFFI 
Prefeito Municipal 

 


